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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICIPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES


                                       ATA 01/2022
Aos dois do mês de fevereiro de dois mil e vinte e  dois, na Câmara Municipal de Vereadores de Nova Esperança do Sul, realizou-se uma reunião em caráter extraordinário, com a presença dos  vereadores da Comissão representativa: José Jucelino Franco, Magno Juliardi Gabert, Marcio Jose Munareto, Rodrigo Pivoto, Rogê Carlos Vencato. Às dez  horas e trinta minutos , o senhor Presidente, vereador Magno Juliardi Gabert realizou a abertura dos trabalhos e logo após a diretora geral da Câmara Suzéli Thedy Feliciani, fez a leitura de uma mensagem bíblica e leu o sumário do expediente. Em seguida passou-se à Pauta: Leitura e Discussão do Projeto De Lei Nº 01/2022: Altera o número de vagas do cargo de Professor de Educação Infantil constante no quadro anexo do art. 33 da Lei n.º 1.633, de 28 de junho de 2016. Projeto De Lei Nº 01/2022 baixou Para Estudos Da Comissão Representativa. Leitura e Discussão do Projeto De Lei Nº 02/2022: Altera O Art. 34, Caput, Da Lei N.º 1.633, De 28 De Junho De 2016 E Dá Outras providências. Projeto De Lei Nº 02/2022 baixou Para Estudos Da Comissão Representativa. Leitura e Discussão do Projeto De Lei Nº 03/2022: Autoriza a contratação, em caráter emergencial e por tempo determinado, de 03 (três) Monitores de Creche. Em concordância a comissão representativa decidiu retirar o Projeto De Lei Nº 03/2022  projeto da pauta. Leitura e Discussão do Projeto De Lei Nº 04/2022: Autoriza a contratação temporária, de excepcional interesse público de 01 Professor de Ciências, com carga horária de 20 horas semanais e dá outras providências. O Projeto De Lei Nº 04/2022 baixou Para Estudos Da Comissão Representativa. Leitura e Discussão do Projeto De Lei Nº 05/2022: Autoriza a contratação temporária, de excepcional interesse público de 01 Professor de Geografia, com carga horária de 20 horas semanais e dá outras providências. O do Projeto De Lei Nº 05/2022 baixou Para Estudos Da Comissão Representativa. Leitura e Discussão do Projeto De Lei Nº 06/2022: Autoriza a contratação temporária, de excepcional interesse público de 01 Professor de Matemática com carga horária de 20 horas semanais, 01 Professor de Educação Física com carga horária de 20 horas semanais, 01 Professor de Inglês com carga horária de 20 horas semanais, 01 Professor de Artes com carga horária de 20 horas semanais e dá outras providências. O Projeto De Lei Nº 06/2022 por concordância dos membros da Comissão representativa foi retirado de pauta para pedir desmembramento do projeto. Leitura e Discussão do Projeto De Lei Nº 08/2022: Autoriza a contratação temporária, de excepcional interesse público de 01 Assistente Social, com carga horária de 30 horas semanais para atuar junto à Secretaria Municipal de Educação e Cultura. O Projeto De Lei Nº 08/2022baixou Para Estudos Da Comissão Representativa. Leitura, Discussão e Votação do Parecer da Comissão Representativa Nº 01/2022 e do Projeto de Lei Nº 001/2022: Altera o número de vagas do cargo de Professor de Educação Infantil constante no quadro anexo do art. 33 da Lei n.º 1.633, de 28 de junho de 2016; O Projeto de Lei Nº 001/2022 foi aprovado por unanimidade. Leitura, Discussão e Votação do Parecer da Comissão Representativa Nº 02/2022 e do Projeto de Lei Nº 02/2022:Altera O Art. 34, Caput, Da Lei N.º 1.633, De 28 De Junho De 2016 E Dá Outras providências. O Projeto de Lei Nº 02/2022 foi aprovado por unanimidade. Leitura, Discussão e Votação do Parecer da Comissão Representativa Nº 04/2022 e do Projeto de Lei Nº 4/2022: Autoriza a contratação temporária, de excepcional interesse público de 01 Professor de Ciências, com carga horária de 20 horas semanais e dá outras providências. O Projeto de Lei Nº 04 /2022 foi aprovado por unanimidade. Leitura, Discussão e Votação do Parecer da Comissão Representativa Nº 05/2022 e do Projeto de Lei Nº 05/2022: Autoriza a contratação temporária, de excepcional interesse público de 01 Professor de Geografia, com carga horária de 20 horas semanais e dá outras providências. O Projeto de Lei Nº 005/2022 foi aprovado por unanimidade. Leitura, Discussão e Votação do Parecer da Comissão Representativa Nº 06/2022 e do Projeto de Lei Nº 008/2022: Autoriza a contratação temporária, de excepcional interesse público de 01 Assistente Social, com carga horária de 30 horas semanais para atuar junto à Secretaria Municipal de Educação e Cultura. O Projeto de Lei Nº 008/2022 foi aprovado por unanimidade. Nada mais havendo a tratar, encerrei a presente ata que vai assinada por mim, Francieli Viero Godois, secretária e pelo presidente Rodrigo Pivoto. Nova Esperança do Sul, RS,02  de fevereiro de 2022
   ___________________________                    ________________________           Magno Juliard Gabert                                           Francieli Viero Godois                  Presidente                                                          Secretária
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